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ATA DA SESSÃO DINÁRIA N.º 44/2025

Aos 09 (nove) dias do mês de dezembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), por meio de videoconferência e de forma presencial,
simultaneamente, nos termos da Resolução nº 04/2020 e Portaria nº 2154/2022, ambas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
disponibilizadas nos DJes de 20 de agosto de 2020 e 04 de outubro de 2022, respectivamente, com início às 09 horas, teve lugar a 44ª
Sessão Ordinária da colenda Terceira Câmara Criminal. Presentes os Excelentíssimos Desembargadores ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO – Presidente, MARIA EDNA MARTINS, HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria nº 252/2025). Ausente justificadamente a eminente Desembargadora ROSILENE FERREIRA FACUNDO –
Portaria nº 252/2025. O Ministério Público se fez representar pelo eminente Procurador de Justiça Dr. JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO, assim
como a Defensoria Pública do Estado do Ceará pelo Dr. CAETANO SILVA LIMA, sendo os trabalhos secretariados pelo bel. JOSÉ
WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo número legal, invocando a proteção de Deus, a eminente Desembargadora Presidente
declarou aberta a Sessão. Sem embargo foi aprovada a Ata da 43ª sessão ordinária de 02 (dois) de dezembro de 2025 (dois mil e vinte e
cinco). Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 09 (nove) dias do mês de dezembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e
cinco). JULGAMENTOS: 1 – PROCESSOS EXTRA PAUTA: 1.1 – Habeas Corpus nº 0629503-04.2025.8.06.0000. Impetrante:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: D. F. D.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CASCAVEL.
- Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após pedir vista dos autos na 41ª sessão
ordinária, datada de 18 de novembro de 2025, a Exma. Desembargadora Andréa Mendes Bezerra Delfino proferiu seu voto-vista no
sentido de não conhecer do Habeas Corpus e, de ofício, denegar a ordem impetrada. - Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria
de votos, acordou em não conhecer do Habeas Corpus e, de ofício, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente
Relator, que acompanhou as fundamentações do voto-vista divergente. Vencido o voto divergente lançado verbalmente pela Exma.
Desembargadora Maria Edna Martins que não conheceu do Habeas Corpus, consignando em síntese a incompetência do Tribunal para
apreciar o writ”. 1.2 – Habeas Corpus nº 0630310-24.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
Paciente: GLEYDSON OLIVEIRA DE LIMA. Impetrado: JUIZ(A)(A) DE DIREITO DA 18ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Após pedir vista dos autos na 41ª sessão
ordinária, datada de 18 de novembro de 2025, a Exma Desembargadora Andréa Mendes Bezerra Delfino proferiu seu voto-vista no
sentido de conhecer do Habeas Corpus e denegar a ordem impetrada. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator, que
acompanhou os votos divergentes". 1.3 – Habeas Corpus nº 0630457-50.2025.8.06.0000. Impetrante: CÉSAR RICARDO BEZERRA
MACEDO. Paciente: LUCIANO DA CONCEIÇÃO SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JUAZEIRO
DO NORTE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Após ser indagado pela presidência se desejaria sustentar oralmente suas razões, uma
vez que a decisão favorável ao paciente. O nobre causídico Dr. César Ricardo Bezerra Macedo, OAB/PE 20666, regularmente inscrito,
prescindiu do uso da palavra. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus e conceder a ordem, substituindo-se a prisão preventiva pelas medidas previstas nos incisos I, IV, V e IX do art. 319 do
CPP, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.4 – Habeas Corpus nº 0630437-59.2025.8.06.0000.  Impetrante: ROBERTO
JOHNATHAM DUARTE PEREIRA. Impetrante: RÔMULLO STHEFÂNIO DOS SANTOS. Paciente: MANOEL FERREIRA DE FIGUEIREDO.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAMPOS SALES. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após ser indagado pela presidência se desejaria sustentar oralmente suas razões, uma vez que a
decisão favorável ao paciente. O nobre causídico Dr. Rômullo Sthefânio dos Santos, OAB/CE 40615, regularmente inscrito, prescindiu do
uso da palavra. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para
conceder a ordem impetrada, com aplicação de medidas cautelares, nos termos do voto do eminente Relator". 1.5 – Habeas Corpus nº
0629690-12.2025.8.06.0000. Impetrante: ROBERTO JOHNATHAM DUARTE PEREIRA. Paciente: WENDEL ALVES DE FREITAS MENDES.
Paciente: WILLYANO FERREIRA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIRIAÇU. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas
Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.6 – Habeas Corpus nº 0630549-28.2025.8.06.0000. Impetrante: HERICKSON
JOSÉ COELHO MONTE. Paciente: GABRIEL VICTOR PAIVA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARACATI. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE
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HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus, mas para denegar a ordem, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.7 – Habeas Corpus nº 0630311-09.2025.8.06.0000. Impetrante: BRUNO ALVES LIMA. Paciente: FRANCISCO
HENRIQUE SANTIAGO FERREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE
FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente do presente Habeas Corpus e, na extensão conhecida, conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente
Relatora". 1.8 – Habeas Corpus nº 0630479-11.2025.8.06.0000. Impetrante: JÚLIO CÉSAR COSTA E SILVA BARBOSA. Paciente:
ALEXANDRE SOARES DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE
FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus, mas para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.9 – Habeas Corpus
nº 0630633-29.2025.8.06.0000. Impetrante: MARIA NATÁLIA DA SILVA. Paciente: RAIMUNDO BRUNO SILVEIRAS RODRIGUES.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas
Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.10 – Habeas Corpus nº 0630865-41.2025.8.06.0000. Impetrante: GERALDO
BARROSO LIMA. Paciente: C. J. F. D.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE CRATO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus, concedendo parcialmente a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente
Relatora". 1.11 – Habeas Corpus nº 0630759-79.2025.8.06.0000. Impetrante: JADER ALDRIN EVANGELISTA MARQUES. Paciente:
GEOVANNY CAIO SANTIAGO DO NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus, mas para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.12 – Habeas Corpus nº 0630957-19.2025.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ RIBAMAR LIMA FILHO. Paciente: JOSÉ ERASMO NOGUEIRA
ALENCAR. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 14ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus e, na
extensão conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.13 – Habeas Corpus nº 0630968-
48.2025.8.06.0000. Impetrante: PEDRO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA. Paciente: EUDSON FERREIRA GOMES. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente Relatora".1.14 – Habeas Corpus nº 0630811-75.2025.8.06.0000. Impetrante: JOÃO AGENOR SILVA LOIOLA. Paciente: E.
de S. S… Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º JUIZADO ESPECIAL DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus, mas para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.15 – Habeas
Corpus nº 0630300-77.2025.8.06.0000. Impetrante: PAULO ROBERTO RAMOS. Paciente: RAFAEL DE OLIVEIRA SOUSA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.
- Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus e
conceder apenas parcialmente a ordem, tão-somente apenas para determinar ao magistrado coator a revisão da prisão preventiva do
paciente, nos termos do art. 316, parágrafo único, do Código de Processo Penal,assinalando, para tanto, o prazo de 10 (dez) dias. 1.16 –
Habeas Corpus nº 0630620-30.2025.8.06.0000. Impetrante: KENNEDY SARAIVA DE OLIVEIRA. Paciente: CAIO SANTOS FARIAS.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMONTADA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada,
nos termos do voto da eminente Relatora". 1.17 – Habeas Corpus nº 0630935-58.2025.8.06.0000. Impetrante: BIANCA ALMEIDA DE
ABREU. Paciente: RAFAEL FEITOSA DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO -
SEDE EM CAUCAIA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus e conceder a ordem impetrada, substituindo a prisão preventiva do paciente pelas medidas
cautelares dos incisos I, IV, V e IX do art. 319 do Código de Processo Penal, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.18 – Habeas
Corpus nº 0630872-33.2025.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ RAFAEL LIMA ARRUDA. Paciente: ADRIELLY RIBEIRO DOS REIS. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE REDENÇÃO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.19 – Habeas Corpus nº 0630818-
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67.2025.8.06.0000. Impetrante: WANESSA KELLY PINHEIRO LOPES. Impetrante: PRISCILA RIBEIRO BARBOSA. Impetrante: SARAH DE
CARVALHO ROCHA OLIVEIRA. Paciente: F. F. de O.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CRUZ. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator". 1.20 – Habeas Corpus nº
0630837-73.2025.8.06.0000. Impetrante: IAN ANDERSON STAFFA MALUF DE SOUZA. Paciente: DIANA FAJARDO DE SOUZA PONTES.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE DELITOS TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".
1.21 – Habeas Corpus nº 0630749-35.2025.8.06.0000. Impetrante: SANDRA KADIGE CAMILLO MULLER. Paciente: PRISCILA DOS
SANTOS MACIEL. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.22 – Habeas Corpus nº 0628783-37.2025.8.06.0000. Impetrante: JARDESON TEIXEIRA RODRIGUES. Paciente:
RENATO DOS SANTOS SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE
FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer em parte do presente Habeas Corpus para, na extensão conhecida, conceder
parcialmente a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.23 – Habeas Corpus nº 0629922-
24.2025.8.06.0000. Impetrante: ESTÉFANO GONÇALVES DA SILVA. Paciente: JOSÉ HAMILTON PEREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas
Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.24 – Habeas Corpus nº 0630206-32.2025.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ
PEREIRA DE SOUSA NETO. Paciente: MATHEWS ZUQUETO DE LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO
GONÇALO DO AMARANTE. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus e, na extensão
cognoscível, para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.25 – Habeas Corpus nº 0630476-
56.2025.8.06.0000. Impetrante: JÚLIO CÉSAR COSTA E SILVA BARBOSA. Paciente: ISAAC BANDEIRA DE QUEIROZ. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas Corpus, para na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.26 – Habeas
Corpus nº 0630119-76.2025.8.06.0000. Impetrante: EDUARDO FERREIRA TUNES. Paciente: FRANCISCO FABIANO DA SILVA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE ARACATI. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a
Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar
prejudicado o presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora".1.27 – Habeas Corpus nº 0630815-
15.2025.8.06.0000. Impetrante: NAYRA ROCHELLE DA ROCHA MOREIRA NOGUEIRA. Paciente: FRANCISCO KAUÃ BESSA SANTOS.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 7º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DAS GARANTIAS - SEDE EM MARACANAÚ. - Julgadores: A Exma.
Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em julgar prejudicado o presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.28 – Habeas Corpus nº
0630205-47.2025.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ PEREIRA DE SOUSA NETO. Paciente: G. F. de L. J.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 3º
JUIZADO ESPECIAL DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em julgar prejudicado o presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.29 – Habeas Corpus nº
0000687-61.2025.8.06.0000. Impetrante: LINDOMAR LEITE MACHADO. Paciente: A. J. da S. O.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª
VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.30 – Habeas Corpus nº 0628664-76.2025.8.06.0000. Impetrante: BRUNO
LIMA ALMEIDA. Paciente: FRANCISCO RONALDO ALVES DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MARACANAÚ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus e, de ofício, denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto da eminente Relatora". 1.31 – Habeas Corpus nº 0629483-13.2025.8.06.0000. Impetrante: RAYNARA ALMEIDA DOS
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SANTOS. Paciente: FRANCISCO EVALDO MARTINS DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ITAREMA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto da eminente Relatora". 1.32 – Habeas Corpus nº 0630446-21.2025.8.06.0000. Impetrante: DARLAN DA ROCHA LOPES
Paciente: JULEANDERSON INÁCIO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DOS DELITOS DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA.
- Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.33 –
Habeas Corpus nº 0629835-68.2025.8.06.0000. Impetrante: DANYELE RODRIGUES DA SILVA. Paciente: FRANCISCO CLEYTON DA
SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.34 – Habeas Corpus nº
0629997-63.2025.8.06.0000. Impetrante: LUCAS ROBERTO DA SILVA MONTE. Paciente: GILAYLSON SILVA DOS SANTOS. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ.  - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.35 – Habeas Corpus nº
0630498-17.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: FRANCISCO LUCIVALDO DA SILVA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA, - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus e conceder a ordem impetrada, relaxando a prisão do paciente com imposição das medidas cautelares
elencadas no art. 319, incisos I, IV, V e IX, do CPP, nos termos do voto do eminente Relator". 1.36 – Habeas Corpus nº 0630351-
88.2025.8.06.0000. Impetrante: PAULO LANDIM DE MACÊDO NETO. Paciente: JOSÉ ALAÍNO ALVES DO NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM CAUCAIA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na parte cognoscível, conceder a ordem, com aplicação de medidas cautelares,
nos termos do voto do eminente Relator".1.37 – Habeas Corpus nº 0630384-78.2025.8.06.0000. Impetrante: LUCAS RIBEIRO
GUERRA. Paciente: A. G. de O.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA
EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, com aplicação da prisão domiciliar humanitária, com imposição
de medidas cautelares, nos termos do voto do eminente Relator". 1.38 – Habeas Corpus nº 0630695-69.2025.8.06.0000.
Impetrante: LEVI ALVES SOUSA. Paciente: J. P. L. F.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE BREJO
SANTO. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, mas de ofício, determinar que o Juízo da Vara
Única Criminal da Comarca de Brejo Santo aprecie o pedido de retirada do monitoramento eletrônico no prazo máximo de 5 dias, sob
pena de comunicação à Corregedoria-Geral de Justiça, nos termos do voto do eminente Relator". 1.39 – Habeas Corpus nº 0630689-
62.2025.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO ANTÔNIO EUGÊNIO VIANA. Paciente: WELLINGTON VIEIRA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 4ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.40 – Habeas Corpus nº 0630636-81.2025.8.06.0000.
Impetrante: GABRIELA COSTA DE QUEIROZ. Paciente: JOSÉ FELIPE DOS SANTOS SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA
CRIMINAL DA COMARCA DE ARACATI. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus, para conceder a
ordem impetrada, para relaxar a prisão do paciente com imposição das medidas cautelares elencadas no art. 319, incisos I, III, IV, V e IX,
do CPP, nos termos do voto do eminente Relator". 1.41 – Habeas Corpus nº 0630891-39.2025.8.06.0000. Impetrante: FLÁVIA
VIEIRA DE SANTANA. Paciente: MARIA GOMES RIBEIRO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO
NORTE. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto do eminente Relator". 1.42 – Habeas Corpus nº 0630314-61.2025.8.06.0000. Impetrante: CARLOS RENAN CARDOSO RIBEIRO.
Paciente: ELTON VAZ DE AGUIAR. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE COREAÚ. - Julgadores: O Exmo. Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
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em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.43 – Habeas
Corpus nº 0629725-69.2025.8.06.0000. Impetrante: SAMIR DAVID FERREIRA E SILVA. Paciente: BRUNO TAVARES DE SOUSA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, com aplicação de medidas
cautelares, nos termos do voto do eminente Relator". 1.44 – Habeas Corpus nº 0630580-48.2025.8.06.0000. Impetrante: BRUNO
ALVES LIMA. Paciente: I. F. de S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PACAJUS. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA
EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.45 – Habeas
Corpus nº 0630317-16.2025.8.06.0000. Impetrante: LEONARDO CAVALCANTI DE AQUINO. Paciente: MICHELE PEREIRA LIBANO DA
SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores:
O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.46 – Habeas Corpus nº 0630560-57.2025.8.06.0000. Impetrante: MARCELO GOMES TORQUATO. Paciente:
JOÃO PAULO BRITO RODRIGUES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA
EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, com aplicação das medidas cautelares, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.47 – Habeas Corpus nº 0630803-98.2025.8.06.0000. Impetrante: VICTOR FERNANDES TAVARES. Paciente:
JOSÉ HELOILSON BEZERRA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A)DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA
DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o
(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na parte cognoscível, denegar a
ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.48 – Habeas Corpus nº 0630483-48.2025.8.06.0000. Impetrante:
RAIMUNDO NAZION DO NASCIMENTO. Paciente: FRANCISCO KENNEDY RIBEIRO DO NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.49 – Habeas Corpus nº 0630701-
76.2025.8.06.0000. Impetrante: EILSON MACIEL FILHO. Paciente: ISRAEL ALBUQUERQUE. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE AQUIRAZ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.
- Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a
ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.50 – Habeas Corpus nº 0629892-86.2025.8.06.0000. Impetrante:
MARIA VIVIANE DE VASCONCELOS. Paciente: JOSÉ EDVALDO DE OLIVEIRA FILHO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para conceder a ordem impetrada, com aplicação de medidas cautelares, nos termos do voto do eminente Relator". 1.51 – Habeas
Corpus nº 0630808-23.2025.8.06.0000. Impetrante: PAULO RICARDO QUEIROZ. Paciente: JACKSON MACIEL DA SILVA LUNA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.52 – Habeas Corpus nº 0630611-
68.2025.8.06.0000. Impetrante: MICHEL COSTA CASTELO BRANCO RAYOL. Paciente: FRANCISCO JALISON SOUSA DA SILVA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas
Corpus para conceder a ordem impetrada, com aplicação de medidas cautelares, nos termos do voto do eminente Relator". 1.53 –
Habeas Corpus nº 0631019-59.2025.8.06.0000. Impetrante: RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO. Paciente: SAMARA FERREIRA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIDADE. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do
presente Habeas Corpus para, na parte cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.54 –
Habeas Corpus nº 0630532-89.2025.8.06.0000. Impetrante: LUCAS MUNIZ TEMÓTEO. Impetrante: AILSON SILVEIRA FILHO.
Impetrante: RAFAEL FREITAS MARIANO DE OLIVEIRA. Paciente: THALES DE ARAÚJO ROCHA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE
DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE
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JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente
Habeas Corpus e, de ofício, denegar a ordem, nos termos do voto do eminente Relator". 1.55 – Conflito de Jurisdição nº 0000726-
58.2025.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Conflito de Jurisdição
para declarar a competência do Juízo da 10ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza/Ce., para julgar a ação penal nº 0022425-
73.2023.8.06.0001, nos termos do voto do eminente Relator". 1.56 – Embargos de Declaração nº 0057909-
33.2015.8.06.0001/50000. Embargante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer dos Embargos
Declaratórios opostos, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.57 – Embargos de Declaração nº 0203891-
63.2024.8.06.0001/50000. Embargante: JEILSON PEREIRA DA SILVA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso de Embargos de
Declaração, sem efeitos modificativos, para lhe dar provimento e, assim, sanar a omissão existente no acórdão, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.58 – Embargos de Declaração nº 0202737-41.2023.8.06.0293/50000. Embargante: RAILSON ALVES DE
LIMA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
(Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos presentes Embargos de
Declaração para rejeitá-los, nos termos do voto da eminente Relatora". 2 – PROCESSOS EM PAUTA:  2.1- Recurso em Sentido
Estrito nº 0205370-67.2024.8.06.0300. Recorrente: JOÃO VICTOR GARCIA DIAS. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). Após pedir vista dos autos na 40ª datada de 11 de novembro
de 2025, a Exma. Desembargadora Andréa Mendes Bezerra Delfino proferiu seu voto-vista. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
maioria de votos, vencido o voto-vista divergente, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.2 - Apelação nº 0002496-19.2012.8.06.0105. Apelante: JOEL ANDRÉ DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Após ser indagado pela presidência se desejaria sustentar
oralmente suas razões, uma vez que a decisão favorável ao apelante. O nobre causídico Dr. Laureano Francisco Alves de Oliveira,
OAB/CE 4023, regularmente inscrito, prescindiu do uso da palavra. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso e acolher a preliminar reconhecendo a nulidade da sessão do Tribunal do Júri realizada em 25/11/2024,
bem como todos os atos dela decorrentes, inclusive a sentença condenatória, determinando-se a realização de novo julgamento, com
observância das garantias de ampla defesa e contraditório, preservando-se os atos instrutórios anteriores regularmente praticados, com
a expedição de alvará de soltura, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.3 - Recurso em Sentido Estrito nº 0200134-
83.2023.8.06.0296. Recorrente: MARLON GOMES ALVES. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA
EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após ser indagado pela presidência se desejaria sustentar oralmente suas
razões, uma vez que a decisão favorável ao recorrente. O nobre causídico Dr. Paulo César Barbosa Pimentel, OAB/CE 9165, regularmente
inscrito, prescindiu do uso da palavra. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator".  2.4 – Apelação nº 0205488-43.2024.8.06.0300.
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelada: CARLAIANE MENDES OLIVEIRA. Apelada: ROSELI PEREIRA CHAVES. - Julgadores: O
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após ser indagada pela presidência se
desejaria sustentar oralmente suas razões, uma vez que a decisão favorável a apelada. A nobre causídica Dra. Márcia Rúbia Batista
Teixeira, OAB/PE 27382, regularmente inscrita, prescindiu do uso da palavra. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso ministerial, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.5 -
Recurso em Sentido Estrito nº 0030784-41.2025.8.06.0001. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Recorrido: J. H. D.. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. Após ser indagada pela presidência se desejaria sustentar oralmente suas razões, uma vez que a decisão
favorável ao apelante. A nobre causídica Dra. Marina Torquato Brasil, OAB/CE 4023, regularmente inscrita, prescindiu do uso da palavra.
- Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.6 - Apelação nº 0200570-80.2025.8.06.0293.  Apelante: VALDIR DO NASCIMENTO. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). A
nobre causídica Dra. Djanira Pereira Mororó de Freitas OAB/CE 18985B, representante jurídica do apelante, sustentou oralmente suas
razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos
autos. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente Relator. 2.7 – Apelação nº 0201042-69.2023.8.06.0158. Apelante: J. F. dos S.. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) . - Síntese
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do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora". 2.8 – Apelação nº 0049128-80.2019.8.06.0001. Apelante: GÉSSICA MOURA MARTINS. Apelante:
EUPÍDIO FERNANDES DA ROCHA. Apelante: ANA CLÉCIA DA SILVA CARVALHO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A
Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos interpostos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.9 – Apelação nº 0037279-09.2022.8.06.0001. Apelante: JUNIEL BORGES DE LIMA FREITAS. Apelante: DIOGO
COSTA DE CARVALHO. Apelante: RENATA PRISCILLA PEREIRA XAVIER. Apelante: YAN LUCAS MORAIS PEREIRA. Apelante: JOHNNY PEREIRA
ALEXANDRE. Apelante: JOSIVAN SOUSA DA COSTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: FRANCISCO JAIRE DIAS FREITAS.
Apelado: JOSIVAN SOUSA DA COSTA. Apelado: JOHNNY PEREIRA ALEXANDRE. Apelado: YAN LUCAS MORAIS PEREIRA. Apelado: ALAN
BRUNO DAMASCENO REBOUÇAS. Apelado: JUNIEL BORGES DE LIMA FREITAS. Apelado: DIOGO COSTA DE CARVALHO. Apelada: RENATA
PRISCILLA PEREIRA XAVIER. Apelado: ÉRICO ALEXANDRE DE LIMA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma.
Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
dos Recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.10 – Apelação nº 0000136-
36.2011.8.06.0206. Apelante: FRANCISCO REINALDO JUSTINO DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator".
2.11 – Apelação nº 0201578-73.2022.8.06.0301. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelada: SULAMAR PEREIRA DA SILVA. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator". 2.12 – Apelação nº 0202189-83.2023.8.06.0303. Apelante: MARCELO DE OLIVEIRA SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. Assistente/Ape: DAVI ARAÚJO DE SANTIAGO. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA, - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.13 – Apelação nº 0204343-39.2025.8.06.0001.
Apelante: M. A. de H. T.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA, - Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria de votos, acordou em conhecer do Recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator. Vencida a divergência lançada pela Exma. Desembargadora Maria Edna
Martins que votou verbalmente no sentido de anular a sentença com o retorno dos autos ao juízo de origem, consignando que o réu foi
denunciado por tentativa de estupro". 2.14 - Apelação nº 0050444-32.2020.8.06.0054. Apelante: ANTÔNIO RONNEY MACIEL LEAL.
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: ANTÔNIO RONNEY MACIEL LEAL. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras MARIA EDNA MARTINS (Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.15 - Apelação
nº 0009168-12.2018.8.06.0112. Apelante: C. D. T. S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) (Revisora) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.16 - Apelação nº 0263631-54.2021.8.06.0001. Apelante: ANTÔNIO BRASIL DE AQUINO NETO. Apelante: PEDRO STHEFESON
AMARAL DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisora) e a Exma.
Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
dos Recursos para dar-lhes parcial provimento, com alteração na pena de ofício, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.17 -
Apelação nº 0202456-07.2022.8.06.0298. Apelante: W. M. T. R.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso,
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.18 - Apelação nº 0002364-18.2010.8.06.0109.
Apelante: C. C. N. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora". 2.19 - Apelação nº 0011034-45.2024.8.06.0112. Apelante: PAULO CÉZAR VIEIRA SAMPAIO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.20 - Apelação nº 0052301-
79.2021.8.06.0151. Apelante: W. D. de Q.. Apelante: A. S. dos S.. Apelante: P. H. da S. L.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos
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Recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.21 - Apelação nº 0200157-
71.2024.8.06.0303. Apelante: JOSÉ MAIK DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para lhe dar parcial
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.22 - Apelação nº 0201737-56.2024.8.06.0071. Apelante: P. S. P. L..
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.23 -
Apelação nº 0204797-50.2024.8.06.0293. Apelante: WAGNER CRUZ SOARES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.24 - Apelação nº 0269894-34.2023.8.06.0001.
Apelante: DAVID KAUÃ FERNANDES MATIAS. Apelante: MATHEUS MENEZES DO AMARAL. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos apelos
para negar provimento ao recurso interposto por Matheus Menezes do Amaral e para dar parcial provimento ao recurso interposto por
David Kauã Fernandes Matias, tão somente para absolvê-lo do crime de Receptação, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.25 -
Apelação nº 0274314-82.2023.8.06.0001. Apelante: ANA VITÓRIA RODRIGUES QUEIROZ. Apelante: FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES DA
SILVA. Apelante: WILDEN ALMEIDA BEZERRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos recursos interpostos por Francisco
José Rodrigues da Silva e Wilden Almeida Bezerra, e conhecer parcialmente do recurso de Ana Vitória Rodrigues Queiroz, para negar-lhes
provimento, mantendo inalterada a sentença de primeiro grau, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.26 - Agravo de Execução
Penal n º 0000718-81.2025.8.06.0000. Agravante: DIEGO RAFAEL CARVALHO DOS SANTOS. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora" . 2.27 - Recurso em Sentido Estrito nº 0001302-
24.2019.8.06.0077. Recorrente: FRANCISCO KELSON SOUSA GOMES. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.28 - Recurso em Sentido Estrito nº 0002787-94.2011.8.06.0059.
Recorrente: TADEU GONÇALO DA CUNHA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto da eminente Relatora". 2.29 - Recurso em Sentido Estrito nº 0204434-88.2023.8.06.0296. Recorrente: C. M. da S. A..
Recorrente: L. P. da S. O.. Recorrente: P. H. da S. O.. Recorrente: R. S. de S.. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para dar parcial
provimento ao recurso de C. da S. M. A.,; negar provimento aos demais recursos interpostos, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.30 - Agravo de Execução Penal  n º 0000272-56.2017.8.06.0195. Agravante: ILVIA STELA DUARTE. Agravado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do eminente Relator". 2.31 - Agravo de Execução Penal  nº 0010018-15.2020.8.06.0171. Agravante: FELIPE DE SOUSA
AMARANTE. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.32 - Agravo de Execução Penal  nº 0044107-31.2016.8.06.0001.
Agravante: MATHEUS MONTEIRO RODRIGUES. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.33 - Recurso em Sentido
Estrito nº 0007523-93.2017.8.06.0141. Recorrente: ANTÔNIO EDUARDO DA SILVA GERALDO. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator". 2.34 - Recurso em Sentido Estrito nº 0010242-10.2025.8.06.0160. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. Recorrido: MARCOS VINÍCIUS RIBEIRO DE LIMA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.35 - Recurso em Sentido Estrito nº 0052672-
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43.2021.8.06.0151. Recorrente: PAULO HENRIQUE DA SILVA LIMA. Recorrente: BRENA KELVI LEITE FERREIRA. Recorrente: WANDESON
DELFINO DE QUEIROZ. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.36 - Apelação nº 0052750-83.2021.8.06.0071. Apelante: C. V. P. A..
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em juízo de retratação, em manter o acórdão
recorrido, nos termos do voto do eminente Relator". 2.37 - Apelação nº 0200031-30.2019.8.06.0001. Apelante: ISMAEL PEREIRA DE
PAIVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso, para
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.38 - Apelação nº 0200779-28.2025.8.06.0300. Apelante:
FRANCISCO ELLITON LOPES BALBINO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator".  2.39 - Apelação nº 0207526-
83.2023.8.06.0293. Apelante: A. C. A.. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado:
A. C. A.. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do eminente
Relator". 2.40 - Apelação nº 0028303-78.2018.8.06.0154. Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do eminente Relator". 2.41 - Apelação nº 0016443-36.2011.8.06.0151. Apelante: J. B. de S. F.. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar prejudicado o recurso, declarando, de ofício, a nulidade do
processo a partir da audiência da instrução e julgamento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.42 - Apelação nº 0011492-
18.2012.8.06.0101. Apelante: ANTÔNIO CARLOS GONÇALVES DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. -
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora". 2.43 - Apelação nº 0200975-53.2024.8.06.0293. Apelante: AGACY COSTA FILHO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.44 - Apelação nº 0204556-45.2025.8.06.0001. Apelante: JOSÉ CAUÃ ALVINO SALES. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na extensão
cognoscível, negar-lhe provimento e, de ofício, reduzir a pena, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.45 - Apelação nº
0204569-41.2025.8.06.0293. Apelante: ANA CLÁUDIA GOMES DO NASCIMENTO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora". 2.46- Apelação nº 0277000-13.2024.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO ADRIAN DA SILVA ALENCAR. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.47 - Recurso em Sentido Estrito nº 0010738-13.2000.8.06.0064. Recorrente:
FRANCISCO DAVID ALVES ANTERO. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em declarar, de
ofício, a nulidade da decisão de pronúncia, restando prejudicada a análise do mérito Recursal, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.48 - Recurso em Sentido Estrito nº 0200517-12.2024.8.06.0301. Recorrente: NATANAEL SOUSA DOS SANTOS. Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.49 - Recurso em Sentido Estrito nº 0002981-45.2015.8.06.0127. Recorrente: JOSÉ

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 9 de 12

Edição: 3690 Fortaleza - CE, emitido em 17 de Dezembro de 2025



ADRIANO DE SOUZA FEITOSA. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Recorrido: JOSÉ ADRIANO DE SOUZA FEITOSA. Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em declarar de ofício a nulidade da decisão de pronúncia e a
prejudicialidade dos recursos, determinando a remessa dos autos a origem, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.50 - Apelação
n º 0003484-97.2004.8.06.0112. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: LEONDRES DO NASCIMENTO SOUSA. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso ministerial para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator". 2.51 - Apelação nº 0010210-43.2025.8.06.0115. Apelante: ANTÔNIO ALDAIR GOMES NOGUEIRA. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.52 - Apelação nº 0050321-13.2020.8.06.0158. Apelante: WENDERSON DA
SILVA SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.53 - Apelação nº 0051036-81.2020.8.06.0117. Apelante: F. E. Q.
V. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.54 - Apelação nº 0068002-55.2015.8.06.0001. Apelante: ALISON
ANASTÁCIO DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.55 - Apelação nº 0108985-57.2019.8.06.0001.
Apelante: J. F. D. P.. Apelante: M. C. D. O.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS
(Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.56 - Apelação nº 0144681-
62.2016.8.06.0001. Apelante: EDEILSON COSTA DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA
EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.57 - Apelação nº 0165270-
07.2018.8.06.0001. Apelante: MOISÉS MARTINS DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA
EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, em
conhecer do Recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.58 - Apelação nº 0202987-
19.2024.8.06.0300. Apelante: DAVID FREITAS DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA
EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na parte cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator". 2.59 - Recurso em Sentido Estrito nº 0031519-74.2025.8.06.0001. Recorrente: RONALDO GOMES SILVA. Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator". 2.60 - Recurso em Sentido Estrito nº 0202568-24.2023.8.06.0303. Recorrente: CLEITON
MARQUES DE LIMA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.61 - Recurso em Sentido Estrito nº 0195402-81.2017.8.06.0001.
Recorrente: ÁLVARO ANDRÉ SILVA ARAÚJO. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.62 - Recurso em Sentido Estrito nº 0208697-
20.2024.8.06.0300. Recorrente: D. F. D.. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.63 - Agravo de Execução Penal  nº
8000095-67.2023.8.06.0090. Agravante: FRANCIFÁBIO DA SILVA SOUSA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O
Exmo. Dr. CD PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
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Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em não conhecer do Recurso, julgando-o prejudicado, nos termos do voto do eminente Relator". 2.64 -
Apelação nº 0056799-29.2021.8.06.0117. Apelante: L. G. DE M. F.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo.
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.65 - Apelação nº 0200703-
33.2022.8.06.0001. Apelante: FRANCISCA CARONDINA BRAGA DE OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.66 -
Apelação nº 0201771-57.2023.8.06.0300. Apelante: VITOR HUGO OLIVEIRA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator". 2.67 - Apelação nº 0219914-50.2025.8.06.0001. Apelante: JOSÉ NEUTON RODRIGUES DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e
o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente Relator". 2.68 - Apelação nº 0277156-06.2021.8.06.0001. Apelante: ÂNGELO VICTOR TOMÉ DE ARAÚJO. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". Diversos: Foi colocado em deliberação o Habeas Corpus nº 0630039-
15.2025.8.06.0000. Processo pertencente a relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025. Após pedir vista dos autos na 41ª sessão ordinária, datada de 18 de novembro de 2025, a Exma. Desembargadora ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO proferiu seu voto-vista, acompanhando o voto do Relator no sentido de conceder a ordem impetrada,
mediante imposição de medidas cautelares diversas da prisão. A Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS pediu vista dos autos.
Julgamento adiado. Foi adiado o julgamento da Apelação Crime nº 1028186-74.2000.8.06.0001. Processo pertencente relatoria da Exma.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO, objeto de concessão de vista na 40ª sessão ordinária, datada de 11 de novembro
de 2025, à Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Foi adiado o julgamento do Recurso em Sentido Estrito nº 0200095-
52.2024.8.06.0296. Processo pertencente a relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025, objeto de concessão de vista na 43ª sessão ordinária, datada de 02 de dezembro de 2025, à Exma. Desembargadora MARIA
EDNA MARTINS. Foi colocado em deliberação o Habeas Corpus nº 0629032-85.2025.8.06.0000. Processo pertencente a relatoria da
Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. O nobre advogado impetrante Dr. Cláudio Vidal de Brito, OAB/CE 33989,
sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. O eminente Procurador de Justiça oficiante, Dr. JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO,
manifestou-se no sentido conceder a ordem, mediante aplicação de medidas cautelares. A Exma. Desembargadora pediu vista dos autos
para uma melhor análise. Julgamento adiado. Foi colocado em deliberação a Apelação Crime nº 0024996-46.2025.8.06.0001. Processo
pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. O eminente Procurador de Justiça oficiante, Dr.
JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO, manifestou-se oralmente no sentido de ratificar os termos do parecer acostado aos autos. O nobre advogado
Dr. Henrique Davi de Lima Neto, OAB/CE 7447, regularmente habilitado nos autos, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental.
A Exma. Desembargadora Relatora proferiu seu voto no sentido de conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, sendo acompanhada
pelo voto do eminente Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025. A Exma. Desembargadora
MARIA EDNA MARTINS pediu vista dos autos. Julgamento adiado. O nobre causídico Dr. José Augusto Neto, OAB/CE 11514A, habilitado
nos autos da Apelação Crime nº 0202189-83.2023.8.06.0303, regularmente inscrito para sustentar oralmente suas razões, não
compareceu a sala virtual da respectiva sessão, quando do julgamento do referido processo, restando prejudicado o ato. Foi adiado o
julgamento do Habeas Corpus nº 0629358-45.2025.8.06.0000, processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. Foi colocado em deliberação o Habeas Corpus nº 0630275-64.2025.8.06.0000. Processo pertencente a
relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025, que pediu vista dos autos para
uma melhor análise. Julgamento adiado. Foi adiado o julgamento da Apelação nº 0266095-46.2024.8.06.0001, processo pertencente a
relatoria da Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Foi colocado em deliberação a Apelação Crime nº 0203969-
88.2023.8.06.0293. Processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO que em face das
considerações arguidas pela Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS no que diz respeito qual medida protetiva foi descumprida,
bem como ausência de provas nos autos do delito de ameaça, a eminente Desembargadora Relatora pediu vista dos autos para uma
melhor análise. Julgamento adiado. Foi adiado o julgamento da Apelação Crime nº 0200533-29.2025.8.06.0301, processo pertencente a
relatoria da Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Foram adiados os julgamentos das Apelações Crimes nºs. 0003461-
74.2013.8.06.0068, 0034337-04.2022.8.06.0001, 0050530-63.2020.8.06.0034 e 0202798-18.2022.8.06.0298, processos pertencentes a
relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Foi colocado em deliberação a Apelação Crime nº 0211066-
74.2025.8.06.0001. Processo pertencente a relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025, que proferiu seu voto no sentido de conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento. A Exma. Desembargadora MARIA
EDNA MARTINS proferiu verbalmente seu voto no sentido de absolver o réu, em razão da ausência de comprovação nos autos da
agressão arguida pela vítima. O eminente Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA pediu vista dos autos. Julgamento
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adiado. Foi colocado em deliberação a Apelação Crime nº 0217528-47.2025.8.06.0001. Processo pertencente a relatoria do Exmo. Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025, que proferiu seu voto no sentido de conhecer do Recurso
para dar-lhe parcial provimento. O eminente Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA pediu vista dos autos. Julgamento
adiado. Foi colocado em deliberação a Apelação Crime nº 0203403-96.2024.8.06.0296. Processo pertencente a relatoria do Exmo. Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025, que proferiu seu voto no sentido de conhecer do Recurso
para dar-lhe parcial provimento. O eminente Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA pediu vista dos autos. Julgamento
adiado. Assim, como nada mais houvesse a tratar, a Exma. Desembargadora Presidente deu por encerrada a sessão, precisamente às
12h02min, da qual lavrou-se a presente Ata que, lida e aprovada, vai adiante assinada. Destarte, foram julgados na 44ª Sessão
Ordinária, 54 (cinquenta e quatro) Habeas Corpus, 01 (um) Conflito de Jurisdição, 03 (três) Embargos de Declaração, 05 (cinco) Agravos
em Execução Penal, 16 (dezesseis) Recursos em Sentido Estrito e 47 (quarenta e sete) Apelações Crimes, totalizando 126 (cento e vinte
e seis) processos. Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 09 (nove) dias do mês de dezembro do ano de 2025 (dois mil e
vinte e cinco).

Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO

Presidente da Terceira Câmara Criminal

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO

Coordenador da Terceira Câmara Criminal

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/162287 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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